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1. REQUISITOS PARA DEPRECIAÇÃO DE UM BEM 

No SIGA, párá um pátrimo nio mobiliá rio sofrer depreciáçá o, ele deverá  possuir ás seguintes 

cárácterí sticás: 

 Situáçá o do Pátrimo nio ná o pode ser ‘BAIXADO’. 

 O pátrimo nio deve ter tido á primeirá movimentáçá o (distribuiçá o).  

o Cáso tenhá sido por entrádá de dádos, este bem deverá  ter sido distribuí do pelo 

Almoxárifádo ápo s o tombámento. 

o Cáso tenhá sido por migráçá o de dádos, o sistemá criá o registro de entrádá no 

álmoxárifádo e o registro de distribuiçá o párá seu setor átuál. 

 O pátrimo nio deverá  estár márcádo como “Depreciá vel”. Ou sejá, o cámpo Ná o Depreciá vel do 

pátrimo nio deve ser fálso. 

 A contá contá bil do pátrimo nio deverá  estár márcádá como “Depreciá vel”. 

 O válor lí quido do pátrimo nio deverá  ser máior que o válor residuál. 

 A Dátá de Iní cio e á Dátá Finál de Vidá U til deverá o estár informádos. 

 

2. SOBRE A ROTINA DE DEPRECIAÇÃO  

 O me todo de depreciáçá o utilizádo no SIGA e  o de linhá retá ou cotás constántes. O me todo dás 

cotás constántes utilizá-se de táxá de depreciáçá o constánte duránte á vidá u til do átivo, cáso o 

seu válor residuál ná o se áltere.  

 Considerándo, neste to pico, os bens que átendem áos requisitos dá depreciáçá o, dentre eles á 

dátá dá depreciáçá o deverá  estár dentro do interválo dá dátá de iní cio dá vidá u til do bem e á 

dátá de fim, ná o cumprindo estes requisitos, o bem ná o será  considerádo ná rotiná de 

depreciáçá o. 

 A rotiná de depreciáçá o e  executádá mensálmente, no iní cio de cádá me s, conforme párá metro 

de configuráçá o do sistemá que define o diá u til dá execuçá o, e utilizá como refere nciá os dádos 

do me s ánterior. 

o Dátá pádrá o dá execuçá o dá rotiná: definido segundo diá u til de cádá me s. Ou sejá, á 

rotiná irá  rodár na virada do 1º dia útil para o 2º dia útil do mês à meia-noite. 
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o Se á rotiná rodár no diá 05/09/2016, por exemplo, os bens á depreciár será o os do me s 

ánterior, ou sejá, bens no me s Agosto/2016. 

 Ná primeirá vez que e  executádá, o sistemá cálculá á depreciáçá o ácumuládá dos ános 

ánteriores, á pártir dá dátá dá u ltimá reáváliáçá o de cádá bem ou á dátá dá distribuiçá o, cáso 

ná o tenhá reáváliáçá o. Dá segundá vez em diánte á depreciáçá o e  mensál. 

 A primeirá depreciáçá o do bem utilizárá  á modálidáde de pro-rátá em reláçá o á quántidáde de 

diás corridos á pártir dá dátá em que o bem se tornou disponí vel párá o uso. Portánto está dátá 

poderá  ser á dátá de reáváliáçá o do bem ou á dátá dá distribuiçá o do bem.  

Párá os bens que entrárám no sistemá átráve s de migráçá o, á dátá á ser considerádá será  á dátá 

de distribuiçá o que equivále á dátá de reáváliáçá o que constá ná plánilhá de migráçá o. 

Párá os bens que entrárám no sistemá por entrádá de dádos, se ná o houver reáváliáçá o, á dátá á 

ser considerádá e  á dátá dá distribuiçá o deste bem.  

 Ná primeirá depreciáçá o do bem: 

o Por exemplo, se á rotiná rodár ná dátá 05/09/2016, e o bem possuir dátá de distribuiçá o 

em 15/06/2014. A rotiná irá  cálculár á depreciáçá o ácumuládá á pártir dá dátá 

15/06/2014 áte  á dátá do u ltimo diá do me s ánterior á rotiná, 31/08/2016. E o cá lculo 

se dárá  em duás pártes: umá pelá modálidáde pro-rátá dos diás corridos á pártir de 

15/06/2014 á  30/06/2014, onde será o considerádos ápenás 16 diás. E á outrá párte á 

pártir de 01/07/2014 á  31/08/2016. 

 Observár que será  cálculádo o nu mero de diás conforme á quántidáde de diás no 

me s á ser cálculádo á pro-rátá, á primeirá depreciáçá o do bem no sistemá. Logo, 

meses que ápresentám 30 ou 31 diás será o considerádos 30 diás ou 31 diás, 

respectivámente. Os meses de Fevereiro com 28 ou 29 diás será o considerádos 

28 ou 29 diás nesse cá lculo. 

 Párá cálculár á táxá diá riá dá depreciáçá o, o sistemá irá  considerár como báse 30 

diás. Logo, o cá lculo deverá  ser: 

 Táxá Mensál de Depreciáçá o / 30 diás = Taxa Diária de Depreciação 

 Seguindo o exemplo, considerándo que: 

 Valor da reavaliação (se houver) ou aquisição:  R$ 1500,00. 

 Prazo da vida útil: 120 meses. 

 Percentual Residual: 10%.  

 Cálculá-se: 
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 Valor Residual = Válor dá reáváliáçá o * Percentuál Residuál, logo: 

1500,00 * 10% = R$ 150,00. 

 Valor de Depreciação (ou Depreciável) = Válor dá reáváliáçá o – Válor 

Residuál, logo: 1500,00 – 150,00 = R$ 1350,00. 

 Taxa Mensal de Depreciação = 100 / Prázo dá vidá u til, logo: 100 / 120 

= 0,83(%). 

 Valor Mensal de Depreciação = (Válor de Depreciáçá o * Táxá Mensál de 

Depreciáçá o) / 100 = (1350,00 * 0,83) / 100 = R$ 11,21. 

 Taxa Diária de Depreciação = Táxá Mensál de Depreciáçá o / 30 diás, 

logo: 0,83 / 30 = 0,03 (%). 

 Valor de Depreciação do Bem no primeiro mês = [(Válor de 

Reáváliáçá o * Táxá Diá riá de Depreciáçá o) / 100] * Quántidáde de Diás de 

depreciáçá o do primeiro me s, logo: [(1500,00 * 0,03) / 100] * 16 = R$ 

6,48. 

 Valor Líquido do Bem no primeiro mês depreciado = Válor de 

Reáváliáçá o – Válor de Depreciáçá o do Bem no primeiro me s, logo: R$ 

1500,00 – R$ 6,48 = R$1493,52 

 Valor Líquido do Bem ao fim do segundo mês depreciado (em 

31/07/2014) = Válor Lí quido do Bem no primeiro me s – Válor Mensál 

de Depreciáçá o, logo: R$1493,52 – R$ 11,21 = R$ 1.482,31. 

 Valor Líquido do Bem após a depreciação no período total (de 

15/06/2014 até 31/08/2016) = R$ 1.202,06, conforme o método de 

cotas constantes. 

 Data de Início da Depreciação = 15/06/2014. 

 Data de Fim da Depreciação = 31/08/2016. 

 

A tábelá ábáixo exibe á primeirá depreciáçá o, me s á me s do bem mobiliá rio do exemplo ácimá. Támbe m 

exibe á segundá depreciáçá o, conforme o detálhámento ábáixo destá tábelá. 
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 Ná segundá depreciáçá o do bem em diánte, á rotiná irá  considerár os dádos dá u ltimá 

depreciáçá o párá os cá lculos, portánto os cá lculos, do exemplo, seriám conforme ábáixo: 

o Valor de Depreciação = Válor Lí quido do bem ápo s á u ltimá depreciáçá o = R$ 1202,06. 

o Valor Mensal de Depreciação = R$ 11,21. 

o Valor Líquido do Bem após a segunda depreciação (em 30/09/2016) = Válor 

Lí quido do Bem dá u ltimá depreciáçá o – Válor Mensál de Depreciáçá o, logo: R$1202,06 – 

R$ 11,21 = R$ 1190,85. 

o Data de Início da Depreciação = 01/09/2016. 

o Data de Fim da Depreciação = 30/09/2016. 

 A rotiná de depreciáçá o cálculá o válor mensál depreciá vel do bem que e  subtráí do do seu válor 

átuál, gerándo ássim um decre scimo pátrimoniál. 

o Com báse no exemplo deste item: 

 Valor Mensal de Depreciação (ou Depreciável) = (Válor de Depreciáçá o * Táxá 

Mensál de Depreciáçá o) / 100 = (1350,00 * 0,83) / 100 = R$ 11,21. 

 Depois dá primeirá depreciáçá o, desconsiderándo do cá lculo o primeiro me s do 

perí odo (este será  cálculádo com báse nos diás corridos), o válor lí quido do bem 

no segundo me s do perí odo será : 

Nº Patrimônio

Valor aquisição/ 

reavaliação/ 

valor líquido

Percentual 

Residual

Valor 

Residual

Valor de 

Depreciação

Vida Útil 

(Meses)

Taxa Mensal 

Depreciação

Taxa Anual 

Depreciação

Valor Mensal 

Depreciação

Data da 

distribuição/ 

reavaliação

Último dia do 

mês da 

distribuição/re

avaliação

Último dia 

do Mês 

anterior à 

execução 

da rotina

Qtde Dias 

Depreciação 

no 1º mês

Taxa diária 

Depreciação -

 Primeiro Mês - 

Pró rata

Valor 1º mês 

Depreciação 

0 R$ 1.500,00 10% R$ 150,00 1.350,00 120 0,83 9,96 11,21000 15/06/2014 30/06/2014 31/08/2016 16 0,03 6,48000

R$ 1.493,52 30/06/2014

R$ 1.482,31 31/07/2014

R$ 1.471,10 31/08/2014

R$ 1.459,89 30/09/2014

R$ 1.448,68 31/10/2014

R$ 1.437,47 30/11/2014

R$ 1.426,26 31/12/2014

R$ 1.415,05 31/01/2015

R$ 1.403,84 28/02/2015

R$ 1.392,63 31/03/2015

R$ 1.381,42 30/04/2015

R$ 1.370,21 31/05/2015

R$ 1.359,00 30/06/2015

R$ 1.347,79 31/07/2015

R$ 1.336,58 31/08/2015

R$ 1.325,37 30/09/2015

R$ 1.314,16 31/10/2015

R$ 1.302,95 30/11/2015

R$ 1.291,74 31/12/2015

R$ 1.280,53 31/01/2016

R$ 1.269,32 29/02/2016

R$ 1.258,11 31/03/2016

R$ 1.246,90 30/04/2016

R$ 1.235,69 31/05/2016

R$ 1.224,48 30/06/2016

R$ 1.213,27 31/07/2016

1ª Depreciação R$ 1.202,06 31/08/2016

2ª Depreciação R$ 1.190,85 30/09/2016
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 Valor Líquido do Bem (segundo mês depreciado do período) = Válor 

lí quido do primeiro me s – Válor Mensál de Depreciáçá o R$1493,52 – R$ 

11,21 = R$ 1.482,31. (OBS.: Está regrá vále támbe m párá os demáis 

meses do perí odo em depreciáçá o). 

 A segundá depreciáçá o do bem em diánte, báseiám-se sempre no registro dá 

u ltimá depreciáçá o: 

 Valor Líquido do Bem = Válor Lí quido do Bem dá u ltimá depreciáçá o – 

Válor Mensál de Depreciáçá o R$1202,06 – R$ 11,21 = R$ 1190,85.  

3. INFORMAÇÕES GERAIS - DEPRECIAÇÃO  

O sistemá considerá álgumás informáço es párá os registros dá depreciáçá o dos bens mo veis. Algumás 

delás seguem ábáixo: 

 O bem precisá átender á todos os requisitos párá á suá depreciáçá o. E ele deverá  possuir os 

dádos de depreciáçá o cádástrádos no sistemá (dádos de suá vidá u til e demáis cámpos 

necessá rios á depreciáçá o). 

 A cádá depreciáçá o rodádá, um registro ná tábelá de depreciáçá o será  gerádo párá cádá bem. 

 Se for o primeiro registro de depreciáçá o do bem, á rotiná considerá os ános ácumuládos áte  á 

u ltimá dátá do me s ánterior á rotiná rodádá. 

 Támbe m será  considerádo cá lculos ácumuládos párá o registro dá depreciáçá o em que á u ltimá 

rotiná tenhá sido rodádá há  máis de dois meses. Ou sejá, se á u ltimá rotiná foi rodádá no iní cio 

de Máio/2016, o u ltimo registro possui os dádos de depreciáçá o referentes áo me s de Abril de 

2016. Entá o, se rodár á rotiná no iní cio de Julho/2016, o sistemá grávárá  ápenás um registro e 

nele conterá  os cá lculos ácumuládos de depreciáçá o do me s Máio/2016 (que foi puládo, por ná o 

ter rodádo á rotiná no iní cio de Junho/2016) e o me s Junho/2016.  

 Párá á segundá depreciáçá o em diánte, á rotiná irá  gerár um registro párá cádá vez, sempre 

observándo os dádos do registro ánterior. 

 A rotiná ná o considerá os pátrimo nios mobiliá rios que forám destinádos áo grupo contá bil de 

inserví veis. [Obs.: Emborá ná o tenhá sido encontrádá á regrá no sistemá que reálizá este 

impedimento párá os inserví veis, más ele ocorre!]. 

 A vidá u til (meses) de um pátrimo nio pode ser informádá em vá rios pontos do sistemá pelo 

usuá rio, ná telá de Tombámento, ná telá de Movimentáçá o Interná, ná importáçá o de dádos 

átráve s dá plánilhá de migráçá o, ná telá de Tránsfere nciá Definitivá. 
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 Independentemente de quál telá foi feitá essá configuráçá o dá vidá u til, o sistemá sempre 

preencherá  dois átributos do pátrimo nio, que sá o: dátá de iní cio dá vidá u til e á dátá de fim dá 

vidá u til.  

 O cámpo Táxá Mensál (%) será  cálculádo pelo sistemá á pártir do prázo de vidá u til informádo 

(fo rmulá: 100/Prázo dá Vidá U til). 

 No momento dá depreciáçá o vái váler á u ltimá configuráçá o de vidá u til feitá párá o bem. 

 Quálquer bem mo vel que estejá em contás de trá nsito, como por exemplo, quándo sá o 

tránsferidos de um o rgá o párá outro, ná o deverá o sofrer depreciáçá o, mántendo-se o mesmo 

válor dá dátá em que este entrou ná contá de trá nsito.  

o As contás em trá nsito forám configurádás párá serem ‘Ná o Depreciá veis’ no sistemá. 

o Movimentáço es que gerám mo veis em trá nsito: 

 Tránsfere nciá com prázo determinádo. 

 Tránsfere nciá Definitivá. 

o O bem mo vel sempre terá  á verificáçá o dá suá contá de origem e á contá em que ele se 

encontrá no momento dá depreciáçá o. Se umá delás for ‘Ná o Depreciá vel’, o bem mo vel 

ná o terá  seus válores depreciádos. 

o OBS.: Está regrá foi solicitádá áo Prodest párá implementáçá o ná rotiná. SA átendidá no 

nu mero 148080. 

 Sobre Reáváliáçá o x Depreciáçá o: 

o A rotiná de depreciáçá o considerárá  sempre os válores átuálizádos (os cámpos de válor 

lí quido, válor residuál, válor mensál de depreciáçá o e prázo de vidá u til do pátrimo nio) 

pelá reáváliáçá o quándo houver umá reáváliáçá o do bem. 

o Quándo houver umá reáváliáçá o do bem no perí odo dos primeiros diás u teis que 

ántecedem á dátá dá execuçá o dá rotiná, áo rodár á rotiná, o cá lculo e  feito sobre o válor 

lí quido do pátrimo nio, e esse foi modificádo pelá reáváliáçá o, logo á depreciáçá o será  

feitá sobre o válor reáváliádo.  

o O pátrimo nio sempre será  depreciádo nos 30 diás do me s ánterior á rotiná, nos cásos em 

que ná o forem á primeirá depreciáçá o: 

 Por exemplo, párá os cásos em que ocorrer umá Reáváliáçá o no de cimo diá de 

um determinádo me s, os cámpos de válor lí quido, válor residuál, válor mensál de 

depreciáçá o e prázo de vidá u til do pátrimo nio será o ájustádos de ácordo com á 

reáváliáçá o feitá. 
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 Importánte destácár que de ácordo com á vidá u til informádá ná reáváliáçá o, o 

pátrimo nio pode ná o entrár ná depreciáçá o, pois pode ser que á dátá dá 

depreciáçá o ná o estejá no perí odo entre ás dátás de iní cio e de fim dá vidá u til do 

pátrimo nio. 

 As dátás de iní cio e de fim dá depreciáçá o será o configurádás com báse ná u ltimá 

depreciáçá o e ná o ná reáváliáçá o, ássim ele depreciárá  os 30 diás do me s 

ánterior dá rotiná. 

 O Percentuál Residuál e  informádo no cádástro dá contá contá bil e permánece inálterádo. Cádá 

contá contá bil possui seu percentuál residuál conforme descrito ná tábelá “DADOS DE 

DEPRECIAÇA O - BENS MO VEIS”, deste documento. 

 O Válor Residuál de um bem e  o resultádo dá multiplicáçá o do válor de áquisiçá o (ou 

reáváliáçá o, se houver) do bem por seu percentuál residuál. Seguindo o exemplo do documento, 

temos: 

o Valor Residual = Válor dá reáváliáçá o * Percentuál Residuál, logo: 1500,00 * 10% = R$ 

150,00. 

o O Válor Residuál tem á funçá o de indicár prá rotiná de depreciáçá o o limite mí nimo que 

um bem pode ser depreciádo. Ou sejá, o bem será  depreciádo, me s á me s, áte  que o válor 

lí quido contá bil deste átivo sejá iguál áo válor residuál. 

 Dádos dá Vidá U til: 

o Os dádos dá vidá u til sá o configurádos no cádástro de dádos de depreciáçá o dás contás 

contá beis. Os cámpos informádos sá o: Prázo dá Vidá U til (meses), Táxá Mensál (%) e o 

Percentuál Residuál.  

o Quándo o bem entrá no sistemá por registro de entrádá no álmoxárifádo de bens 

permánentes, o sistemá utilizárá  á vidá u til informádá no cádástro dá contá contá bil. 

Pore m, estes dádos poderá o ser álterádos pelo usuá rio no seu tombámento. 

 Por exemplo: Se o bem for dá contá contá bil “42 - Mobiliá rio em Gerál”, o sistemá 

buscárá  o prázo dá vidá u til registrádá párá está contá, o válor de 120 meses. 

 O sistemá cálculárá  ás dátás de vidá u til (iní cio e fim) conforme esse prázo á 

pártir dá dátá dá distribuiçá o (ou dá reáváliáçá o, se houver). 

 Os dádos de vidá u til so  será o registrádos no sistemá párá o bem ássim que for 

finálizádo á suá distribuiçá o. 

o Quándo o bem entrá no sistemá por migráçá o de dádos, o sistemá utilizá á vidá u til 

remánescente párá cádá bem, informádá pelo usuá rio ná plánilhá de migráçá o. 
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 A plánilhá de migráçá o possui á coluná chámádá de “Vidá U til (meses)” e nelá á 

rotiná de migráçá o irá  buscár o prázo dá vidá u til deste bem e cálculár ás dátás 

de iní cio e de fim. 

 Por exemplo: Se á plánilhá possuir um bem em que á coluná “Vidá U til (meses)” 

está  com válor de “40”, á rotiná irá  cálculár ás dátás de iní cio e fim dá vidá u til 

com báse neste prázo de 40 meses á pártir dá dátá dá reáváliáçá o que támbe m 

está  informádo ná plánilhá ná coluná “Dátá dá Reáváliáçá o”. 

o Cá lculos: 

 Data de Início da Vida Útil = Dátá dá Reáváliáçá o, se houver ou Dátá dá 

Distribuiçá o. 

 Data de Fim da Vida Útil = Dátá de Iní cio dá Vidá U til + Prázo dá Vidá U til. 

 A depreciáçá o ná o cessá quándo o átivo torná-se obsoleto ou e  retirádo temporáriámente de 

operáçá o. Ou sejá, os bens movimentádos ou tránsferidos continuárá o á ser depreciádos nás 

suás contás contá beis origináis (se forem depreciá veis), independentemente de suás deriváço es, 

más se os bens estiverem báixádos ná dátá dá execuçá o dá rotiná de depreciáçá o, estes ná o 

será o depreciádos. OBS.: Um bem so  será  considerádo “Báixádo”, quándo houver á finálizáçá o 

destá áçá o no sistemá.  

o Se o bem tiver sido báixádo um diá ántes dá execuçá o dá rotiná de depreciáçá o, por 

exemplo diá 02, e no diá 03 á execuçá o, o sistemá ná o considerárá  este bem ná 

depreciáçá o do me s ánterior. 

 

4. MIGRAÇÃO DE BENS MOBILIÁRIOS X DADOS NO SIGA  

Tábelá com á reláçá o dás dátás utilizádás ná plánilhá de migráçá o e ás respectivás átuálizáço es no SIGA: 

Planilha de Migração SIGA – Função / Campo 

 

 

 

Data de cadastro 

 

Registro de Entrádá – Dátá de Criáçá o 

Registro de Entrádá – Dátá de Finálizáçá o 

Registro de Entrádá – Dátá de Refere nciá 

Registro de Entrádá – Dátá de Recebimento 
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Fichá Individuál – Dátá de Aquisiçá o 

 

 

Data de incorporação 

 

Registro de Distribuiçá o – Dátá de Tombámento 

 

 

 

 

Data de reavaliação 

 

Reláto rio de Inventá rio – Dátá Báse dá Depreciáçá o (insere no 

inventá rio do pátrimo nio; áfetá exercí cios ánteriores) 

 

Registro de Distribuiçá o – Dátá de Criáçá o 

Registro de Distribuiçá o – Dátá de Finálizáçá o 

 

 

 

5. CONTAS E GRUPOS DEPRECIÁVEIS E NÃO DEPRECIÁVEIS  

A tábelá ábáixo descreve os grupos contá beis que sá o depreciá veis e ás contás que ná o sá o depreciá veis: 

GRUPOS CONTÁBEIS DEPRECIÁVEIS 

01 - BENS MÓVEIS EM GERAL 

02 - BENS MÓVEIS EM TRÂNSITO 

03 - BENS MÓVEIS EM PODER DE OUTRA UNIDADE OU TERCEIROS 

05 - BENS MÓVEIS EM RECUPERAÇÃO 

 

GRUPOS CONTÁBEIS NÃO DEPRECIÁVEIS 

04 - BENS MÓVEIS DE TERCEIROS EM PODER DO ÓRGÃO 

06 - BENS MÓVEIS A ALIENAR 

07 - BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

08 - BENS MÓVEIS VINCULADOS A CONVÊNIOS 
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CONTAS CONTÁBEIS NÃO DEPRECIÁVEIS 

44 - OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA EXPOSIÇÃO 

87 - MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO 

89 - EQUIPAMENTOS, SOBRESSALVENTES DE MÁQUINAS, MOTOR DE NAVIOS DE ESQUADRA 

93 - AQUISICAO DE SOFTWARE 

 

A tábelá ábáixo descreve ás contás contá beis que sá o depreciá veis: 

DADOS DE DEPRECIAÇÃO - BENS MÓVEIS 

Subelemento Conta Contábil Vida 

Útil 

(Anos) 

Vida 

Útil 

(Meses) 

Percentual 

Residual 

Taxa 

Anual 

Taxa 

Mensal 

02 Aeronáves 10 120 10% 10,00% 0,83% 

04 Apárelhos de Mediçá o e 

Orientáçá o 

15 180 10% 6,67% 0,56% 

06 Apárelhos e Equipámentos 

de Comunicáçá o 

10 120 20% 10,00% 0,83% 

08 Apárelhos, Equip. e Utens. 

Medicoodonto, Láborát. e 

Hospitálár 

15 180 20% 6,67% 0,56% 

10 Apárelhos e Equipámentos 

párá Esportes e Diverso es 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

12 Apárelhos e Utensí lios 

Dome sticos 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

14 Armámentos 20 240 15% 5,00% 0,42% 

18 Coleço es e Máteriáis 

Bibliográ ficos 

10 120 0% 10,00% 0,83% 

19 Discotecás e Filmotecás 5 60 10% 20,00% 1,67% 

20 Embárcáço es 20 240 10% 5,00% 0,42% 

22 Equipámentos de Mánobrá e 

Pátrulhámento 

20 240 10% 5,00% 0,42% 
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24 Equipámentos de Proteçá o, 

Seguránçá e Socorro 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

26 Instrumentos Musicáis e 

Artí sticos 

20 240 10% 5,00% 0,42% 

28 Má quinás e Equipámentos de 

Náturezá Industriál 

20 240 10% 5,00% 0,42% 

30 Má quinás e Equipámentos 

Energe ticos 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

32 Má quinás e Equipámentos 

Grá ficos 

15 180 10% 6,67% 0,56% 

33 Equipámentos párá A udio, 

Ví deo e Foto 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

34 Má quinás, Utensí lios e 

Equipámentos Diversos 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

35 Equipámentos de 

Processámento de Dádos 

5 60 10% 20,00% 1,67% 

36 Má quinás, Instáláço es e 

Utensí lios de Escrito rio 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

38 Má quinás, Ferrámentás e 

Utensí lios de Oficiná 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

39 Equipámentos e Utensí lios 

Hidrá ulicos e Ele tricos 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

40 Má quinás e Equipámentos 

Agrí colás e Rodoviá rios 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

42 Mobiliá rio em Gerál 10 120 10% 10,00% 0,83% 

46 Semoventes e Equipámentos 

de Montáriá 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

48 Veí culos Diversos 15 180 10% 6,67% 0,56% 

50 Veí culos Ferroviá rios 30 360 10% 3,33% 0,28% 

51 Peçás Ná o Incorporá veis á 

Imo veis 

10 120 10% 10,00% 0,83% 
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52 Veí culos de Tráçá o Mecá nicá 15 180 10% 6,67% 0,56% 

53 Cárros de Combáte 30 360 10% 3,33% 0,28% 

54 Equipámentos, Peçás e 

Acesso rios Aeroná uticos 

30 360 10% 3,33% 0,28% 

56 Equipámentos, Peçás e 

Acesso rios de Proteçá o áo 

Vo o 

30 360 10% 3,33% 0,28% 

57 Acesso rios párá Automo veis 5 60 10% 20,00% 1,67% 

58 Equipámentos de Mergulho e 

Sálvámento 

15 180 10% 6,67% 0,56% 

60 Equipámentos, Peçás e 

Acesso rios Márí timos 

15 180 10% 6,67% 0,56% 

83 Equipámentos e Sistemás de 

Proteçá o e Vigilá nciá 

Ambientál 

10 120 10% 10,00% 0,83% 

 

* Obs.  Cáso á embárcáçá o sejá bárco ou bálsá inflá vel á vidá u til e  de 5 ános. 

 

6. REAVALIAÇÃO DE BENS MOBILIÁRIOS  

 Ná o e  áconselhádo reálizár reáváliáçá o de um bem se ele ná o tiver ás informáço es completás de 

suá vidá u til. Se reálizár á reáváliáçá o em um bem sem estás informáço es, o sistemá considerárá  

que estás informáço es existem e reálizárá  novo cá lculo com o novo prázo informádo. Todos os 

cámpos relácionádos será o átuálizádos, com exceçá o do cámpo de Dátá de Iní cio de Vidá U til, 

este cámpo o sistemá considerá que está  correto e ná o existe álteráçá o á ser feito nele. 

o Os cámpos de átuálizáçá o do Pátrimo nio ápo s umá reáváliáçá o: 

 Válor Lí quido 

 Válor Residuál 

 Prázo dá Vidá U til 

 Dátá Finál dá Vidá U til 

 Válor Mensál dá Depreciáçá o 
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o Os demáis cámpos do Pátrimonio ná o sofrem álteráçá o. 

 A reáváliáçá o gerá os dádos ná tábelá de “Dádos de Depreciáçá o. 

 Duránte á migráçá o de um bem mo vel, á rotiná de migráçá o gerárá  registro de reáváliáçá o párá 

ele, se á opçá o escolhidá for “Bens Movimentádos”. Ale m disso á contá contá bil do pátrimo nio 

ná o pode ser do tipo 'NAO_DEPRECIAVEL' e os cámpos válor e dátá de reáváliáçá o ná plánilhá de 

migráçá o deverá o estár preenchidos. 

 Ná rotiná de remigráçá o, onde á suá funçá o e  preencher os dádos de vidá u til do bem que ná o 

possui estes dádos, deverá  reálizár á suá áçá o seguindo ás regrás ábáixo: 

o O pátrimo nio deve estár distribuí do. 

o O pátrimo nio tem que estár com á situáçá o 'ATIVO' ou 'DISPONIBILIZADO'. 

o A contá de clássificáçá o do pátrimo nio deve ser do tipo 'DEPRECIAVEL'. 

o Ná o pode háver reáváliáçá o criádá párá o pátrimo nio. 

o A contá de clássificáçá o deve possuir um dádo de depreciáçá o ássociádo. 

 A reáváliáçá o de bens mo veis somente deverá  ser permitidá forá do perí odo dá execuçá o dá 

rotiná de depreciáçá o do me s ánterior. 

o Exemplo: considerándo o me s de jáneiro e que á execuçá o dá rotiná de depreciáçá o sejá 

executádá no diá 05, quálquer reáváliáçá o somente deverá  ser permitidá entre os diás 05 

e o diá 31, sendo bloqueádo entre os diás 01 e 04. Diá 5 e  considerádo, pois á rotiná e  

executádá á meiá-noite do diá 5, logo, neste diá, no horá rio do expediente o usuá rio já  

poderá  reálizár ás reáváliáço es.  

 OBS.: Está regrá foi solicitádá áo Prodest párá o átender áo bloqueio dá 

reáváliáçá o no perí odo em que ántecedem á execuçá o dá rotiná de depreciáçá o. 

SA átendidá de nu mero 148074. 

 A regrá de importáçá o de bens em reláçá o á Reáváliáçá o e : 

o O sistemá criárá  o registro de reáváliáçá o quándo: 

 A opçá o de importáçá o de dádos tem que ser á 'Bens Movimentádos'; 

 Os cámpos dátá e válor de reáváliáçá o ná plánilhá devem estár preenchidos. 

 A contá de clássificáçá o do pátrimo nio ná o pode ser do tipo 

'NAO_DEPRECIAVEL'. 

o O sistemá ná o criárá  o registro de reáváliáçá o más registrárá  o válor de reáváliáçá o no 

cámpo PA_VLR_REAVALIACAO_INICIAL ná tábelá TB_PATRIMONIO quándo: 

 O cámpo válor de reáváliáçá o ná plánilhá estiver preenchido. 

 A contá de clássificáçá o do pátrimo nio for do tipo 'NAO_DEPRECIAVEL'. 
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 Obs.: O sistemá considerá esse válor iniciál (quándo for o cáso) nos cá lculos 

reálizádos nos reláto rios, inventá rio por exemplo. 

o Logo, se os pátrimo nios quándo forem importádos pertencer á umá contá do tipo 

'NAO_DEPRECIAVEL' e ná plánilhá de migráçá o houver o válor e dátá de reáváliáçá o 

informádo, estes será o grávádos ápenás ná tábelá de pátrimo nio (cámpos 

“PA_VLR_REAVALIACAO_INICIAL” e “PA_DT_MOVIMENTACAO”, respectivámente) e ná o 

será  gerádo registro de reáváliáçá o. 

 

7. DISTRIBUIÇÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO  

 Cáso o bem áindá ná o estejá distribuí do, o sistemá irá  incluir os dádos dá vidá u til ássim que o 

bem for distribuí do. Se o bem áindá se encontrár sem distribuiçá o, o cámpo “Dátá dá 

Movimentáçá o” dá tábelá de Pátrimonio estárá  nulo. 

 Cámpos átuálizádos do Pátrimo nio relátivos á vidá u til áo finálizár á distribuiçá o de um bem: 

o Válor Residuál 

o Dátá dá Movimentáçá o 

o Prázo dá Vidá U til 

o Dátá de Iní cio dá Vidá U til 

o Dátá de Fim dá Vidá U til 

o Válor Residuál Finál 

o Válor Mensál de Depreciáçá o (ou Depreciá vel) 

 

8. TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO  

 Duránte á tránsfere nciá definitivá, o usuá rio poderá  informár párá cádá item dá movimentáçá o o 

seu prázo de vidá u til. 

 Ao finálizár está tránsfere nciá, e  criádo um registro ná tábelá de “Dádos de Depreciáçá o”, que e  

lidá ná rotiná de depreciáçá o. 

o Cámpos dá tábelá de “Dádos de Depreciáçá o”: 

 Prázo dá vidá u til 

 Táxá ánuál de depreciáçá o do bem 
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 Tipo do me todo de depreciáçá o, neste cáso e  Cotás Constántes 

 Válor Residuál 

 Dátá de iní cio dá vidá u til 

 Dátá de fim dá vidá u til 

 

9. TRANSFERÊNCIA DE BENS INSERVÍVEIS  

 Ná tránsfere nciá de inserví veis ná o há  geráçá o de registro de entrádá e nem de tombámento 

párá o o rgá o de destino. Simplesmente álterá-se o o rgá o detentor do pátrimo nio. 

o No cáso dá SEGER, áo tránsferir párá os inserví veis, o bem pássá á ser do o rgá o “SEGER - 

INSERVI VEIS”, que foi criádo párá gerenciár somente bens que está o ná SEGER e forám 

párá o grupo contá bil de inserí veis. 

o O pátrimo nio e  tránsferido de o rgá o e continuá com todás ás propriedádes iguáis erám 

no o rgá o de origem, inclusive o nu mero do pátrimo nio e á coluná de nome ‘Ná o 

Depreciá vel’, que se o pátrimo nio for depreciá vel, áindá continuárá  com á cárácterí sticá 

depreciá vel.  

 Ná tránsfere nciá de inserví veis, dois cámpos ná tábelá de Pátrimonio sá o preenchidos áo 

finálizár á tránsfere nciá: “PA_DT_ALIENACAO” e o seu “CC_ID_ALIENACAO”. A dátá e  á dá 

tránsfere nciá áo inserví vel e o Id dá Alienáçá o e  o Id dá Contá Contá bil “BENS MO VEIS 

INSERVI VEIS>MOBILIA RIO EM GERAL”, que e  “Ná o Depreciá vel”. 

 Os bens que forám tránsferidos párá os inserví veis, em testes reálizádos no SIGA Homologáçá o, 

eles ná o forám depreciádos pelá rotiná. 

 Bens inserví veis ná o poderá o ser depreciádos. Se o bem mo vel estiver ná contá de inserví veis, o 

sistemá ná o o considerárá  ná rotiná de depreciáçá o. 

o A contá de inserví veis foi configurádá no sistemá párá ser ‘Ná o Depreciá vel’. 

o O bem mo vel sempre terá  á verificáçá o dá suá contá de origem e á contá em que ele se 

encontrá no momento dá depreciáçá o. Se umá delás for ‘Ná o Depreciá vel’, o bem mo vel 

ná o terá  seus válores depreciádos. 

o OBS.: Está regrá foi solicitádá áo Prodest párá implementáçá o ná rotiná. SA átendidá no 

nu mero 157471. 

 

 


